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1. HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da 

Fundação Santo André indica Maria Dolores Prades Vianna, para 

lecionar,  a partir de 12 de março de 1990, a disciplina "Estudo de 

Problemas Brasileiros", junto ao Departamento de Ciências Sociais do 

Curso de Ciências Sociais. 

Não se trata de substituição, mas sim, do acréscimo de mais 

um professor para ministrar a referida disciplina. 

2. APRECIAÇÃO 

A interessada, já indicada anteriormente pela Faculdade   

em pauta, obteve por parte deste Conselho o Parecer CEE nº 1016/89,  

aprovando-a para ministrar a disciplina "Metodologia e Técnicas de 

Pesquisa, até o final de 1991. 

Concluiu 23 (vinte e três) créditos de Mestrado em  

Ciências Sociais, na UNICAMP de 1982 a 1984. 

Participou ainda, dos seguintes.cursos: 

- Confronto Operário no ABC Paulista: 10 Anos de Lutas 

Sociais; 

- O Conceito de Ideologia em Lukács; 

- O Marxismo e a Filosofia Clássica Alemã - Introdução; 

- VIII Encontro e História. 

Proferiu palestras, participou de encontros e eventos 

ligados à sua área de atuação. 

3. CONCLUSÃO 

Em caráter excepcional, nos termos do artigo 9º da 

Deliberação CEE nº 15/89, autoriza-se Maria Dolores Prades Vianna a 

coordenar a disciplina "Estudos de Problemas Brasileiros", no Curso 

de Ciências Sociais da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Santo André, até o final do ano letivo de 1990, observado o disposto 

no artigo 37, inciso II  da Constituição Federal.  

 
São Paulo, 09 de setembro de 1990. 

a) Consº Nicolau Tortamano 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA      

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá ,  José Machado Couto , Raphaela  Carrozzo 

Scardua e Nicolau Tortamano. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 05/12/90 

a)    Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente 


